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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTÚDIO CINEMATOGRÁFICO

POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo assinadas:

LOCALL DE CINEMA E TELEVISÃO LTDA, com filial nesta capital do Estado de São Paulo, à Rua Caravelas, 178 – Vila Mariana, inscrita no CNPJ sob o nº 53.563.292/0003-07, neste ato representado por seu Sócio/Diretor Paulo Eduardo Ribeiro, residente e domiciliado nesta capital do Estado de São Paulo, doravante designada simplesmente a LOCADORA;

 
_________________ com sede à ______________ – ________________, CEP: ___________ e endereço de cobrança na rua ________________, CEP _________________,  inscrita no CNPJ ___________________, neste ato representada por _______________ portador (a) do RG ______________ , doravante designada simplesmente a LOCATÁRIA;

Têm entre si justo e contratado a celebração do presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTÚDIO CINEMATOGRÁFICO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

DO OBJETO

1) O presente contrato tem por objeto a locação do estúdio cinematográfico número ________ administrado pela LOCADORA na R. Caravelas, 178, São Paulo, para realização pela LOCATÁRIA de ___________.
DO PRAZO DA LOCAÇÃO

2) A presente locação será realizada com o prazo de __________ dias, com inicio no dia ____________ e término no dia _____________, período este prorrogável apenas por consentimento expresso da LOCADORA.

DO PREÇO DA LOCAÇÃO

3) Pelo período de locação acima descrito a LOCATÁRIA pagará à LOCADORA o valor de R$ _________ (__________________), com vencimento em _____________, contra nota fiscal de serviço.

DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

4) A LOCADORA compromete-se na data de início da locação acima definida a entregar à LOCATÁRIA o estúdio em perfeito estado de uso, limpo e desimpedido, equipado com quadro de força, luz de serviço, banheiro de serviço e cestos de lixo.

4.1) Além dos itens acima esta locação compreende a utilização partilhada (ou seja, em conjunto com os locatários dos outros estúdios) dos seguintes espaços:

· Sala de maquiagem

· Sala de produção com mesa, cadeiras e telefone.

· Sala de comunicação com telefone e telefone público.

· Banheiros masculino e feminino com um espelho em cada, abastecidos de papel higiênico, sabonetes, cestas para papeis e toalha de mão.

· Área de carga e descarga.

· Cozinha e refeitório.

· Estacionamento interno para 01 veículo.

4.2) Fica expressamente entendido que as áreas comuns acima relacionadas são comuns ao imóvel, sendo utilizadas também pelos locatários dos outros estúdios, de tal forma que seu uso deverá ser precedido de consulta e reserva de horário junto à LOCADORA, estando sujeito à disponibilidade.

DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

5) Compete à LOCATÁRIA:

· Manter os espaços locados sempre limpos e desimpedidos, comprometendo-se a devolvê-los como foram entregues pela LOCADORA.
· Retirar, às suas expensas e após o uso, cenários e demais objetos utilizados nas filmagens, que não forem de propriedade do locador.

· Manter e devolver todos os equipamentos do locador, em perfeito estado de uso e conservação.

· Instruir os funcionários que trabalharão no estúdio a manter os portões de acesso ao imóvel permanentemente fechado.

· Permitir que somente pessoal tecnicamente capacitado manuseie os equipamentos de propriedade do locador, assegurando-se que tais profissionais adotem todas as medidas de segurança pertinentes a utilização dos mesmos.

· Cuidar para que a utilização de equipamentos que produzam ruídos ocorra somente no período das 8:00 às 22:00 horas, e sempre dentro dos limites legais estabelecidos pela legislação vigente.

· Zelar pelo silêncio de seus contratados no horário noturno, entre 22:00hs e 8:00hs.

5.1) Na hipótese da LOCATÁRIA devolver o imóvel em condições de limpeza e conservação diferentes daquelas em que o recebeu, fica a LOCADORA autorizada a realizar tais serviços e emitir a correspondente cobrança.

5.2) A LOCATÁRIA responsabiliza-se pela remoção de todos os cenários, materiais e outros objetos dentro do prazo estabelecido para a locação. Se não o fizer, desde já fica autorizada a LOCADORA a retira-los, destruí-los ou fazer deles o uso que lhe aprouver, remetendo à LOCATÁRIA a cobrança por tais serviços.

5.3) A LOCATÁRIA é responsável ainda por danos causados  que resultem na incapacitação de locações futuras. Em tal hipótese, arcará com tais prejuízos e pagará à LOCADORA os valores das diárias futuras perdidas em decorrência da paralisação, até que os devidos reparos tenham sido executados.

5.4) A LOCATÁRIA declara-se totalmente responsável pelos profissionais por ela contratados, pela segurança e pelas instalações locadas, ficando a LOCADORA totalmente isenta de fatos resultantes de negligência, imperícia e imprudência, assim como de condutas dolosas ocorridas em suas instalações.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

6) Este contrato não estabelece qualquer vinculo de natureza trabalhista, previdenciária, securitária ou tributária entre as partes e seus colaboradores.
7) A LOCATÁRIA declara neste ato que inspecionou e vistoriou todas as instalações que são objeto deste contrato e que todas se encontram em perfeito estado de limpeza, uso, conservação e funcionamento.
8) Independentemente das sanções acima estabelecidas, a parte que descumprir quaisquer cláusulas deste contrato, inclusive na hipótese de inadimplemento, arcará com multa de 10% sobre o seu valor, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.
9) As partes elegem o foro central da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma.

São Paulo, ________________.

LOCADORA_______________________________

LOCATÁRIA_______________________________
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